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PORTARIA Nº 015, DE 03 DE JULHO DE 2015 

 
 

  
 O Chefe do Departamento de Direito, no uso de suas atribuições, 
 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º. Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de elaboração 
de proposta para diretrizes de produtividade e de cumprimento de jornada de trabalho dos 
professores lotados no Departamento de Direito, composta por David Francisco Lopes 
Gomes, Leonardo Gomes Penteado Rosa e Pedro Ivo Ribeiro Diniz, sob a presidência do 
primeiro. 
 
 Art. 2º. A proposta para diretrizes de produtividade e de cumprimento de jornada 
de trabalho dos professores lotados no Departamento de Direito deverá ser entregue até 
31 de dezembro de 2015. 
 
 Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO PEREIRA LEITE RIBEIRO 

CHEFE DO DEPARTAMENTO 


